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8. Não estou em situação de conflito de interesses e, na hipótese de sua ocorrência durante a
Missão, renunciarei imediatamente à atividade de Observação Eleitoral;
9. Adotarei postura ética em minhas manifestações, abstendo-me de fazer comentários pessoais
ou prematuros sobre a Missão de Observação Eleitoral que sejam lastreados apenas em minhas
percepções individuais;
10. Aderirei a metodologia utilizada pela Missão de Observação Eleitoral à qual estou vinculada ou
vinculado, e a ela relatarei com objetividade, imparcialidade, precisão e profissionalismo todos os
eventos verificados durante a Missão.
11. Observarei as normas de segurança orgânica nas instalações dos tribunais eleitorais, das
zonas e das seções e respeitarei as orientações gerais de segurança das autoridades da Justiça
Eleitoral.
Declaro que as informações acima são expressão da verdade.
Data:
Assinatura:
Cargo:

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 543 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado Rogério Azevedo Ribeiro, Analista Judiciário, Apoio Especializado,
Especialidade: Engenharia Elétrica, para substituir a Chefe da Seção de Engenharia, Arquitetura e
Projetos, Nível FC-6, da Coordenadoria de Serviços, Engenharia e Arquitetura, da Secretaria de
Administração, da Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.
Art. 2º Fica revogada a Portaria TSE nº 188, de 17 de março de 2023, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico/TSE do dia 22 subsequente, pág. 333.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROBERTA MAIA GRESTA
DIRETORA-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 04/07/2024, às 21:34, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2933140&crc=A8A807F0,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2933140 e o código CRC A8A807F0.

PORTARIA TSE Nº 532 DE 03 DE JULHO DE 2024.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XV do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 08 de maio de 2020,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, para substituir o Chefe da Seção de Compras, Nível FC-6, da
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